
 

 

 

 

 

     
I N D I C A Ç Ã O   Nº 114/2010 

     

   

   INDICO ao Chefe do Executivo Municipal, para que, através do departamento 

competente, seja providenciada a construção de sanitários na área onde se localiza o “lixão” do 

município.  

  

 

   Justificativa: 

                  

   Trata-se de uma reivindicação apresentada pelos “catadores de lixo”, que 

sofrem com a falta de local apropriado para atender suas necessidades fisiológicas e de higiene.  

  

Sala das Sessões “Prof. José Gonso”, 03 de setembro de 2.010. 

 

 

 

Ver. Marcelo Simão 
Presidente 

 
 
 
 

Ver. José Mário Castaldi                                                           Ver. Paulo César Missiatto 
        1º Secretário                                                                                  2º Secretário 


